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EDITAL DE RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2018– Feaes. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2018- Feaes. 

CRITÉRIO: Menor valor por Item 

OBJETO: Seleção de propostas para aquisição, através do sistema de registro de preços, 

de crachás e acessórios, para suprir as necessidades da Fundação Estatal de Atenção 

Especializada em Saúde de Curitiba – Feaes, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

A pregoeira tora a público a todos os interessados que, pós o julgamento do 

Recurso interposto pela empresa “Marcio André Sanches”, bem como o prazo concedido no 

Edital de Resultado e Julgamento (publicado no DOE de 10/07/2018), a Pregoeira e Equipe 

de Apoio realizaram nova análise dos documentos de habilitação das empresas 

participantes do certame, retificando o edital de resultado e julgamento, conforme segue: 

 

1) Empresa: Srg7 Comercial Eireli EPP: 

 

Item 02: 215663/ Porta crachá em pvc transparente, conforme especificações inseridas e 

previstas em edital.  

Quantidade: 2.500 unidades. 

Valor unitário: R$ 0,38 

Valor total: R$ 950,00 

Marca: Prime 

Item 03: 213933/ Porta crachá retrátil/ roller clips, conforme especificações inseridas e 

previstas em edital.  

Quantidade: 1.000 unidades. 

Valor unitário: R$ 1,95 

Valor total: R$ 1.950,00 

Marca: Prime 

Valor total para a empresa: 2.900,00 (dois mil e novecentos reais). 
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**O Item: 01: 218462/ Crachá de identificação, não teve proposta classificada, motivo qual 

restou fracassado. 

 

Valor total máximo do Pregão Eletrônico n.º 049/2018- Feaes: R$ 2.900,00 (dois mil e 

novecentos reais). 

 

Nada mais tendo a constar, manda publicar, a fim de cumprir as formalidades legais. 

 

 

Curitiba, 21 de agosto de 2018. 

 

Janaina Barreto Fonseca 

Pregoeira 


